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Núcleo de Licitações com Financiamento Externo – NULFEX

1. Manifestação de Interesse 

Em 02 de março de 2024 foi publicado no Diário da Justiça eletrônico – DJe,

assim como no site do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, o Convite de

Manifestação de Interesse ao processo de seleção de uma vaga para Contratação de

consultor(a) individual especializado para a realização da Avaliação Intermediária do

Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD). 

Em   resposta   à   referida   publicação   e   convites,   05   (cinco)  profissionais

manifestaram interesse nesta primeira chamada, enviando seus  currículos vitaes,  que

foram devidamente avaliados. No entanto, foi necessário realizar uma segunda chamada

de Manifestação de Interesse (MI) em 20/03/2024, em virtude de: 

(i)   o   consultor   selecionado,   após   duas   sessões   de   negociação,   declinou   do

convite   para   assinar   o   contrato,   pois   não   concordou   com   o   valor   e   o   prazo   da

contratação e não desejou apresentar proposta; 

(ii)   os   demais   candidatos(as)   que   responderam   à  MI   não   apresentavam   a

experiência específica exigida para contratação e não pontuaram neste quesito.

Vale a pena reforçar o disposto no parágrafo 5.2 da GN 2350-15 – Políticas para

a seleção e contratação de consultores financiados pelo BID, que diz:

“Os   indivíduos   considerados   para   comparação   de   qualificações
deverão preencher os requisitos mínimos relevantes, e os que forem
selecionados para contratação pelo Mutuário deverão ser os mais bem
qualificados   e   plenamente   capacitados   para   o   desempenho   dos
serviços.  A capacidade é aferida com base no histórico acadêmico,
experiência   e,   quando   apropriado,   no   conhecimento   das   condições
locais, tais como idioma, cultura, sistema administrativo e organização
do governo”.

Por   fim,   o   perfil  mínimo  exigido  bem como  os   requisitos   desejáveis   foram

mantidos. 

Dessa forma, em resposta à segunda publicação da MI, 09 (nove) profissionais

manifestaram interesse, enviando seus currículos para participação no processo seletivo,

2

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

32
68

-8
4.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

A
O

M
67

75
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 tj

ce
.ju

s.
br

 e
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 E

LS
O

N
 R

O
C

H
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 0
6/

06
/2

02
4 

às
 1

4:
56

:3
3.

547



Núcleo de Licitações com Financiamento Externo – NULFEX

quais sejam:

1) André Averbug;

2) Egla Costa;

3) Eni Silva;

4) Fernando de Barros;

5) Francisco Almeida; 

6) Joana Lucini;

7) Pablo Biderbost;

8) Rachel Chacur; e

9) Taise Vasconcelos.

Os referidos profissionais participantes são de países-membros do Banco. Em consulta

realizada por esse Núcleo de Licitações com Financiamento Externo – Nulfex à Lista de

Empresas   e   Pessoas   Sancionadas   pelo   Grupo   BID,   disponível   em

<https://www.iadb.org/pt-br/quem-somos/transparencia/sistema-de-sancoes/empresas-e-

pessoas-sancionadas>,   verificou-se   que   nenhum   dos   participantes   desta   seleção

encontra-se declarado inelegível pelo Banco.

2. Serviços a Serem Executados

O(A) consultor(a) individual atuará executando as seguintes atividades:

a) Avaliar, a partir do estabelecido no marco lógico, o atingimento dos resultados

até a data da avaliação e sugerir adoção de medidas com vistas a atingir as

metas previstas;

b) Identificar  os   resultados  em  termos  de  produtos   (outputs)   alcançados  até  o

momento da avaliação;

c) Identificar as externalidades positivas e negativas no campo institucional e no

contexto   de   operação   do   projeto   que   afetaram   e   afetam  o   andamento   das

atividades;
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Núcleo de Licitações com Financiamento Externo – NULFEX

d) Analisar se as atividades estão sendo adequadas para o alcance dos resultados;

e) Identificar alternativas para melhorar a gestão e a execução do projeto;

f) Analisar a gestão do projeto considerando o orçamento, os desembolsos e os

gastos;

g) Elaborar um plano de ação de correção e ajustes do projeto face à avaliação

intermediária,   bem   como   para   conclusão   do   projeto,   de   acordo   com   cada

componente previsto;

h) Realizar   entrevistas   com  a   equipe   relacionada   à   gestão   do  PROMOJUD e

gerentes de projetos, com a finalidade de subsidiar as análises previstas nos

itens anteriores e apresentar o diagnóstico do programa. Para cada entrevista,

o(a) consultor(a) deverá preparar questionários explicitando os objetivos das

entrevistas   e,   em   seguida,   apresentar   a   metodologia   de   tabulação   dos

resultados.

3. Classificação e Escolha do Consultor Individual

De   acordo   com   o   disposto   no   novo   Parecer   Técnico   referente   à   presente

contratação (fls 199/208), para a avaliação do desempenho dos candidatos, levou-se em

consideração  o   conhecimento   relevante   de   cada   um   para   o   trabalho   derivado   de

experiência anterior, com foco nos requisitos estabelecidos nos Termos de Referência

do processo de contratação. 

Assim, com base na análise apresentada no Parecer Técnico mencionado, chegou-

se à seguinte classificação final:

Nº Candidato(a) Pontuação Classificação
1 André Averbug 6,5 1º

2 Juana Lucini 5,5 2º

3 Egla Costa 4,5 3º

4 Francisco Almeida 3,5 4º

5 Fernando de Barros 2,5 5º
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6 Pablo Biderbost 2,5 5º

7 Rachel Chacur 2,5 5º

8 Taise Vasconcelos 1,5 6º

No entanto, após a sessão de negociações dos termos do contrato e dos Termos de

Referência, foi solicitado ao consultor André Averbug a comprovação de sua formação

acadêmica   e   de   sua   experiência   profissional,   sendo   que   o   mesmo   absteve-se   de

comprovar sua graduação em economia, embora constante em seu currículo, razão pela

qual a pontuação referente a tal requisito, qual seja, 0,5 pontos (fls. 202), não lhe será

atribuída. 

Ademais,  a pontuação de 0,5 pontos (fls. 202) atribuída ao consultor no parecer

técnico   para   seleção   de   consultor   individual   (fls.   199/208),   referente   à   experiência

profissional no “IDB Invest | Divisão de Estratégia e Inovação (SPI)” também não lhe

será computada, tendo em vista que o tempo de trabalho referente a este item foi durante

o período de 01/2016 a 06/2017 (fls. 155), indo de encontro à exigência do item “b” do

relatório   “critérios   para   seleção  do   consultor”   (fls.   41/45)   de   atuação  nos  últimos  5

(cinco) anos, a seguir transcrito:

“b) Experiência Profissional Específica: 
Ter atuado, nos últimos 5 (cinco) anos, em avaliação de programas de
desenvolvimento   com   temas   de   capacidade   institucional   e
transformação   digital.   O(a)   Consultor(a)   deverá   comprovar   ter   a
experiência desejada a partir da apresentação de atestados ou contratos
firmados de consultorias realizadas. 
Valor Unitário: 0,5 ponto por atestado de execução de consultoria 
Pontuação Máxima: 3,5 pontos .” (fls. 44)

Por   fim,  a  pontuação  de  4   (quatro)  pontos   (fls.  202)  atribuída  ao  consultor,
referente ao item “c” do mencionado parecer técnico, foi comprovada por meio dos
seguintes contratos com ele firmados (1 ponto para cada contrato):
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Núcleo de Licitações com Financiamento Externo – NULFEX

• 1º  CONTRATO  (fls.  522/526)  -   contrato   de   consultoria   do   Sr.
Andre   Averbug   firmado   com   o   Banco   Interamericano   de
Desenvolvimento  (BID) para  atuar  como Consultor  de Produtos  e
Serviços Externos (PEC). O objeto do contrato é prover os serviços e
entregáveis descritos nos Termos de Referência anexos. Os serviços
serão prestados em Washington,  D.C.,  EUA, de forma externa.  O
contrato tem início em 1º de dezembro de 2018 e término em 15 de
maio de 2019. A remuneração total é de USD 34.500,00, paga de
forma global  de  acordo com a entrega satisfatória  dos  produtos  à
OVE (Escritório de Avaliação e Supervisão) e mediante apresentação
das faturas correspondentes. O consultor estará sujeito aos códigos,
políticas,   regras e procedimentos do BID aplicáveis  a  consultores,
incluindo eventuais alterações feitas pelo Banco durante a vigência
do   contrato.   São   estabelecidas   regras   relativas   a   conflito   de
interesses,   confidencialidade,   direitos   de   propriedade   intelectual,
desempenho dos serviços, possibilidade de rescisão e renovação do
contrato, entre outras condições.

• 2º  CONTRATO  (fls.  527/545)  -   contrato   de   consultoria   do   Sr.
Andre   Averbug   firmado   com   o   Banco   Interamericano   de
Desenvolvimento  (BID) para  atuar  como Consultor  de Produtos  e
Serviços   Externos   (PEC).   O   objeto   do   contrato   é   o   suporte   à
validação de Relatórios de Supervisão Ampliada (XSRs), conforme
descrito   nos   Termos   de  Referência   anexos.  Os   serviços   incluem
revisões   detalhadas   de   até   24   XSRs,   utilizando   um  modelo   de
avaliação   padronizado   para   validar   os   critérios   de   relevância,
eficácia,  eficiência e sustentabilidade dos projetos, e fornecer uma
justificativa  para  a  classificação  geral  de  desempenho,  bem como
avaliar a qualidade dos XSRs. O contrato tem início em 16 de janeiro
de 2020 e término em 15 de julho de 2020, totalizando até 60 dias de
trabalho   distribuídos   ao   longo   desse   período.   Os   entregáveis
consistem em validações completas dos XSRs submetidas de forma
contínua,   incorporando   comentários   de   revisão   por   pares.   A
remuneração total é de USD 43.800,00, paga mediante apresentação
de comprovantes vinculados à entrega e aceitação dos produtos pela
OVE.   O   consultor   deverá   possuir   formação   avançada   em   áreas
relacionadas   a   economia,   políticas   públicas   ou   estudos   de
desenvolvimento,  experiência mínima de 10 anos e conhecimentos
em avaliação de desempenho de projetos do setor público e privado,
especialmente em instituições multilaterais de desenvolvimento.
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• 3º CONTRATO (fls. 479/494) - contrato entre o Sr. André Averbug
e   o   Banco   Mundial/IEG   2023/2024.   O   contrato   de   consultoria
firmado entre o Sr. André Averbug e o Banco Mundial é para uma
nomeação como Consultor de Curto Prazo na unidade de Avaliação
de Projetos do Setor  Privado e Financeiro (IEG Fin/Pvt  Sect  Proj
Eval Unit), sob a supervisão de Ana Belen Barbeito e Ichiro Toda. O
objeto   do   contrato   é   fornecer   suporte   analítico   e   consultivo   na
avaliação  de  projetos,   com um enfoque  específico  em cadeias  de
valor   resilientes   e   inclusivas   na   região   CEMAC   (Comunidade
Econômica e Monetária da África Central).  Os tipos de projetos e
avaliações   a   serem   realizados   incluem  XPSR   (Expanded   Project
Supervision Reports), PCR (Project Completion Reports), e revisões
de   ICR   (Implementation   Completion   Reports).   O   contrato   tem
duração de aproximadamente 62 dias, de 1 de julho de 2023 a 30 de
junho de 2024. 

• 4º CONTRATO (fls. 495/510) - contrato entre o Sr. André Averbug
e o Banco Mundial  2023/2024. O contrato de consultoria firmado
entre o Sr. André Averbug e o Banco Mundial, especificamente para
o projeto CEMAC Inclusive and Resilient Value Chains (P181478),
tem como objetivo   fornecer  apoio  em pesquisa  e  aconselhamento
sobre   a   integração   de   refugiados   nas   cadeias   de   valor   do   setor
privado e oportunidades de emprego na região da África Central. O
contrato prevê a duração de 20 dias, de 15 de novembro de 2023 a 15
de março de 2024.

Segue a transcrição do mencionado item “c” do relatório “critérios para seleção
do consultor” (fls. 41/45):

“c) Experiência Profissional Específica:
Ter atuado em avaliação de programas de desenvolvimento com temas
de   capacidade   institucional   e   transformação   digital   com   agências
multilaterais.  O(A) Consultor(a) deverá comprovar ter a experiência
desejada a partir da apresentação de atestados ou contratos firmados
de consultorias realizadas.
Valor Unitário: 1,0 ponto por atestado de execução de consultoria. 
Pontuação Máxima: 4,0 pontos.” (fls. 44)

Neste sentido, sua nova pontuação total alcança apenas 5,5 pontos e não mais 6,5,

mantendo, por fim, sua primeira colocação na classificação geral, tendo em vista que,
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embora empatado em quantidade de pontos com a candidata Joana Lucini, pelo critério

de  desempate,   será  considerado  a  melhor  pontuação  no  quesito  “c”  do   item 4.1  dos

“critérios para seleção do consultor” (fls. 41/45), que trata da  “Experiência Profissional

Específica  em avaliação de programas de desenvolvimento com temas de capacidade

institucional e transformação digital com agências multilaterais”. É o que se vê por meio

dos seguintes quadros:

CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO

        

Formação Acadêmica: 
0,5 ponto para graduação em economia ou 
administração ou ciências políticas
1,5 por título de doutor
1,0 por título de mestre
0,5 por título de especialista 1,5 1,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 1,5

Experiência Profissional 1:

0,5 ponto por atestado de execução de consultoria em
avaliação   de   programas   de   desenvolvimento   com
temas   de   capacidade   institucional   e   transformação
digital 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Experiência Profissional 2:
1,0 ponto por atestado de execução de consultoria em
avaliação   de   programas   de   desenvolvimento   com
temas   de   capacidade   institucional   e   transformação
digital com agências multilaterais 4,0 3,0 0.0 1,0 3,0 0,0 0.0 0,0

TOTAL 5,5 4,5 2,5 3,5 5,5 2,5 2,5 1,5

Nº Candidato(a) Pontuação Classificação
1 André Averbug 5,5 1º

2 Juana Lucini 5,5 2º

3 Egla Costa 4,5 3º
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4 Francisco Almeida 3,5 4º

5 Fernando de Barros 2,5 5º

6 Pablo Biderbost 2,5 5º

7 Rachel Chacur 2,5 5º

8 Taise Vasconcelos 1,5 6º

Por fim, considerando todo o exposto, o Nulfex recomenda a seleção do(a)  Sr.

André  Averbug,   por   apresentar   a   melhor   qualificação   e   capacidade   técnicas   para

desempenhar os serviços previstos nos Termos de Referência correspondentes, razão pela

qual   o   mesmo   será   convidado   a   assinar   um   contrato   no   âmbito   do   Programa   de

Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará – PROMOJUD.

Fortaleza, 06 de junho de 2024.

Comissão Julgadora

Francisco Elson Rocha do
Nascimento

Luis Lima Verde Sobrinho Samia Lopes Matos

Coordenador do Núcleo de
Licitações com

Financiamento Externo -
Nulfex

Diretor de Contratações Analista Judiciário
(integrante do Nulfex)
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